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Ofício nº 166 - SECSEJUC
 
 

Maringá, 21 de novembro de 2022.
 
Prezado Senhor,
 
 
Em atenção ao requerimento nº 1411/2022 apresentada pelo ilustríssimo Sr.

Onivaldo Barris, informamos que com relação a reconstrução do salão comunitário do Conjunto
Residencial Cidade Alta, informamos que não foi previsto no orçamento deste ano, no entanto,
poderá ser verificada a possibilidade de ser incluído no orçamento do ano seguinte.

Sendo o que se apresenta para o momento, ratificamos protestos de elevada
estima e consideração.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Emmanuel Predestin, Secretário da Juventude e
Cidadania, em 21/11/2022, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1005065 e o código CRC C8B463AD.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00076828/2022.61 SEI nº 1005065
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 4095/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 21 de novembro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1411/2022 (SEI nº 0944034), apresentado pelo

Vereador Onivaldo Barris, que solicita para fins de esclarecimento público, se o salão
comunitário do Conjunto Residencial Cidade Alta será reconstruído ao lado da unidade básica de
saúde do bairro, anexamos o Ofício n.º 166/2022 (SEI nº 1005065) da Secretaria Municipal de
Juventude, Cidadania e Migrantes - Sejuc.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
22/11/2022, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1005621 e o código CRC 8DBD131A.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00076828/2022.61 SEI nº 1005621
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